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Autoria: Vereador CARLOS OTÁVIO DIAS VAZ – CASOTA
                  Vereador JOSÉ ADRIANO VALLE DA COSTA – FOLHA

                  Vereador ROBSON GUIMARÃES JOSÉ FILHO
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Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a Criar o ‘Programa Atleta do Futuro’.”


	Relator: Vereador Roberto Fernandes Jales – BETO DA PIPA


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, lido na Sessão Plenária do dia 01 de setembro de 2021.
Tendo sido encaminhado para Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final no dia 01 de setembro de 2021, para análise e parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno, obteve parecer pela devolução dos autos aos autores para atendimento às exigências de conformidade com  art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 84, IV, da CRFB (Parecer CCJ nº 063/2022, fls. 04 a 11), recebido pela Secretaria da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes em 26 de abril de 2022.
Encaminhados os presentes autos aos autores, em 06 de maio de 2022, confeccionou-se o competente Impacto Orçamentário (às fls. 14), devolvido à Mesa Diretora em 31 de outubro de 2022 através do MEMO 029/2022 (fls. 13).

Juntado o referido impacto orçamentário, em cumprimento às recomendações da Colenda CCJ, reencaminhado à Comissão de Constituição e Justiça em 04 de novembro de 2022, para análise e parecer, foi devolvido com parecer favorável (Parecer CCJ nº 318/2022, fls. 17 a 19) em 16 de novembro de 2022.

Encaminhado então a esta Comissão Permanente de Esporte e Lazer – CEL, para exame e parecer, em 01 de setembro de 2023, por meio do  MEMO/COMISSÃO/S.M.D.C.P./Nº. 185/2023, foi recebido pelo Vereador Carlos Otávio Dias Vaz, presidente da CEL, que, por questões regimentais e de ordem, no âmbito de suas atribuições, designou o DD. Relator, que, por sua vez, passa a expor o seu voto nos seguintes termos:
	II – Voto do Relator


No que concerne ao mérito da proposição em análise, conforme os termos de sua própria justificativa de fl. 02, trata-se de pretensa norma que visa autorizar o Poder Executivo a instituir o “Programa Atleta do Futuro”, conforme sua regulamentação e planejamento orçamentário, para o patrocínio e formação de atletas de oito a quatorze anos, não contemplados pela Bolsa Atleta da Lei Federal nº 10.891/2004 (que só confere bolsa aos atletas maiores de quatorze anos), visando à participação destes em competições, regionais, estaduais, nacionais e internacionais, proporcionando inclusive a oportunidade para prosseguirem na direção da profissionalização no âmbito esportivo.

Com efeito, verifica-se que, em formação esportiva de alto rendimento, a iniciação dos atletas se faz desde a infância, fase em que atletas de diversas modalidades já se encontram em condição de competir e participar de eventos em diversos níveis.

Notadamente, esta proposição visa a atender esta demanda, suprindo a lacuna deixada pela legislação em vigor, que pretere os atletas menores de quatorze anos de idade.

Quanto às atividades desportivas, o que os estudos científicos afirmam é que elas desenvolvem não somente os aspectos físicos de quem as pratica, bem como as dimensões cognitivas e psicológicas do indivíduo. O esporte possibilita a melhoria da qualidade de vida, inserção social e a formação da cidadania, a partir das realidades educacionais e culturais vivenciadas.

Como é de conhecimento de todos, a prática de esportes pode contribuir no tratamento do estresse, da ansiedade e de outros tipos de problemas não só de ordem psicoemocional, como também de ordem física.

Neste contexto, o esporte é um meio de desenvolvimento dos indivíduos pelo qual importa incentivar, na medida em que garante o bem-estar e impulsiona a construção de uma mentalidade voltada para o lazer e a saúde, ambos os elementos consagrados no rol de direitos sociais pela nossa Constituição Federal.

Tal adequação do esporte no âmbito dos direitos sociais caracteriza o incentivo ao atleta como parte considerável da atuação de gestores públicos nos interesses dos diferentes setores da sociedade, considerando as causas e efeitos de todos os envolvidos no presente projeto.

Notadamente, o presente projeto de lei encontra suporte na Constituição Federal, que em seu artigo 24, inciso IX, preceitua que é competência comum fomentar práticas desportivas formais e não formais, e em seu art. 217, cujo conteúdo se traz à colação abaixo, à luz também do que dispõem o art. 325 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e o art. 253 da Lei Orgânica do Município de Niterói.
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um, observados:
[...]
    § 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social. (grifou-se)

Ainda sob o aspecto da legalidade em consonância com o mérito da proposição em análise, resta destacar a natureza do desporto como direito individual, confrontando o conteúdo da pretensa norma com alguns dos particulares princípios que regem as normas desportivas*:
1. Da Autonomia – definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas organizarem-se para a prática desportiva;

2. Da Democratização – garantido em condições de acesso às atividades desportivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;

3. Da Liberdade – expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a capacidade e interesse de cada um;

4. Do Direito Social – caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas desportivas formais e não-formais;

5. Da Diferenciação – consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto profissional e não-profissional;

6. Da Educação – voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade de recursos;

7. Da Qualidade – assegurado pela valorização dos resultados desportivos, educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;

8. Da Descentralização – consubstanciado na organização e funcionamento harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual, distrital e municipal; e

9. Da Eficiência – obtido por meio do estímulo à competência desportiva e administrativa.

* - Art. 2º e incisos, da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências.
Compulsando o art. 56 do mesmo diploma legal (Lei nº 9.615/1998) constata-se que:

Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados [...], além dos provenientes de: [...] III – doações, patrocínios e legados;[...] VII – outras fontes.
Destarte, por ser meritório, coadunando-se com o sistema jurídico do desporto, inovando o ordenamento jurídico municipal em prestígio do interesse local e com suporte em sua própria justificativa, a aprovação do Projeto de Lei em análise é deliberação que se espera por justa decorrência da sua pretendida providencia, considerando-se notadamente o teor favorável do d. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final já acostado.
Portanto, sob o entendimento de que a presente proposição é meritória e digna de aprovação, pronuncia-se o Relator de forma FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.
	III – Conclusão


A Comissão Permanente de Esporte e Lazer – CEL, nos termos do art. 81 do Regimento Interno, delibera sobre o pronunciamento do DD. Relator, aprovando-o, para que se consubstancie como parecer FAVORÁVEL à proposição em exame.
Sala da Comissão, 01 de setembro de 2023.

	Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Presidente


	Rodrigo Flach Farah
Vice-Presidente



	
	

	Roberto Fernando Jales – BETO DA PIPA
Membro – Relator


	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto,  nº 625, Centro, Niterói/RJ – CEP 24.023-900



[image: image1.png]